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Campo Grande, MS, 02 de março de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 187, de 01 de março de 2023. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por mais 60 (Sessenta) dias o afastamento de Licença Maternidade à servidora 
pertencente ao Quadro Permanente da Polícia Penal do Estado de Mato Grosso do Sul, comandada pela Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário, conforme a Lei nº. 3.855 de 30 de março de 2010, publicada no Diário 
Oficial de 31 de março de 2010, e alterada pelo Decreto 15.855, de 11 de janeiro de 2022, conforme artigo 58:

 Prontuário Servidora Função Período Local
119329027 Carolina Tinoco Machado 

Lenz
Policial Penal 26/05/2023 a 

24/07/2023
Campo Grande/MS

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 188, de 01 de março de 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITEN-
CIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde na pessoa dos servido-
res, em caráter inicial, conforme parecer médico, vedado o porte de arma de fogo, com fulcro no artigo 
136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 
de outubro de 2000, conforme abaixo:

Prontuá-
rio

Protocolo Nome Função Dias Período I n /
Pr

Concessão

85932021 31/013815/2023 Altamir Souza 
Figueiredo 

Po l i c ia l 
Penal

60 15/02/2023 a 
15/04/2023

 Pr. Campo Gran-
de/MS

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/014696/2022, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por NELSON SHIGUENORI 
TSUSHIMA, matrícula n. 19822027, aposentado no cargo de Analista de Planejamento e Orçamento, a contar de 
1º de novembro de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0436/2023/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 02 DE MARÇO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


